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DELIBERAÇÃO Nº1801/2018 
 

EMENTA: “CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO A PROFISSIONAIS E FIRMAS”. 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 10, LETRA “A” E ARTIGO 28 DA LEI Nº 3.820 DE 11 DE NOVEMBRO DE 

1960, E DE CONFORMIDADE COM A DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃODE DIRETORIA REALIZADA EM VINTE E SETE 

DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
CONSIDERANDO, A NECESSIDADE DE CONCLUIR OS DIVERSOS PEDIDOS DE URGÊNCIA, SEDE E SECCIONAIS COM 

O INTUITO DE EMISSÃO DE NÚMERO DE REGISTRO PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO,  
 
CONSIDERANDO, A NECESSIDADE DE CUMPRIR COM OS REQUISITOS DA RESOLUÇÃO CFF Nº 638/17; 
 
DIANTE DE TODOS OS FATOS ESTE CONSELHO DE FARMÁCIA NA DATA DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 REALIZOU A 

DELIBERAÇÃO Nº 1801/2018 – “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO Nº 14 DA 

RESOLUÇÃO CFF Nº 638/17. “Art. 14 - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou 
interesse público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 
referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 
para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 
 
RESOLVE: 
 
ARTIGO 1º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO I – FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO PROVISÓRIA: 

 
PROT. 0355/18 – RAFAELA GOMES CAVALCANTI 
“ 0365/18 – ALINE SANTANA PAIVA FELIX 
“ 0366/18 – FERNANDA HELENA PEREIRA DOS SANTOS 
“ 0390/18 – PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 
“ 0407/18 – CAMILA MADIERA GOMES   
  
TOTAL: 05 FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO. 
 
ARTIGO 2º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
 

QUADRO II – NÃO -FARMACÊUTICOS –  INSCRIÇÃO DEFINITIVO 
 

PROT. 2100/17 – RENATA DE OLIVEIRA LEITE 
“ 0386/18 – ANA PAULA PORTO TRINDADE 
  
TOTAL: 02 NÃO - FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO 
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